
HEMéBA 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 

BAHLI 
GOVERNO DO ESTADO 

Oficlo no 154/2018 	 Salvador, 23 de marco de 2018. 

Assunto: PROCESSO TCE/008983/2017 - RESPOSTA As NOTIFICAçOES NO 
002599/201 7, NO 002600/2017 e NO 002601/2017. 

Excelentissimo Senhor 

MARCUS VINICIUS bE BARROS PRESIDIO 

M.D. Conselheiro Relator do Processo TCE/008983/2017 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE-BA) 

ExcelentIssimo Senhor Conselheiro, 

Cumprimentando-o respeitosamente e em atendimento as Notificaçaes no 

002599/2017, no 002600/2017 e no 002601/2017 relativas a Ordem de Servipo no 

85/2017, referente ao Processo TCE/008983/2017 desse Tribunal, apresentamos a 

seguir os esclarecimentos pertinentes sobre as pontos referidos na Auditoria em 

epigrafe. 

Inicialmente, contudo, consideramos relevante a exposição de informaçOes gerais 

sabre a HEMOBA e o seu atual contexto institucional, a fim de subsidiar a anâlise de 

Vossa Excelencia sabre as esclarecimentos ora apresentados: 

A Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia (HEMOBA) foi instituida pela 

Lei no 5.184, de 26 de julho de 1989, alterada pela Lei no 6.459, de 16 de marco de 

1993, e pela Lei no 8.884, de 05 de novembro de 2003. 0 10  Estatuto da Hemoba foi 

aprovado pelo Decreto Estadual no 2.360, de 30 de julho de 1993, cujas alteraçOes 

foram aprovadas pelo Conseiho Curador da Fundaçaa através da Resoluçao no 

003/2003, publicada no Diana Oficial do Estado da Bahia em 25 de novembro de 

2003, permanecendo vigente ate a presente data. 

V 
Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 

End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  
Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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No âmbito do Estado da Bahia e uma Fundaçao Püblica de Direito PUblico, entidade 

da Administraçao Indireta, vinculada a Secretaria da SaUde do Estado da Bahia 

(SESAB). Desse modo, enquanto "entidade Seccional da Setorial SaUde", a 

financiamento de todas as suas açOes (custeio e investimentos) advém das cotas 

orçamentárias alocadas na Unidade Orçamentária correspondente a esta Fundaçäo 

(UO 19.201) pelo Fundo Estadual de SaUde da Bahia (FES-BA) no periodo de 

elaboraçao dos Projetos de Leis Orçamentárias Anuais (PLOA), notadamente o 

montante disponibilizado por aquele Fundo relativo as cotas orçamentárias do 

Tesouro Estadual (DR 0.130.000000). 

Tecnicamente, assim coma as demais serviços de Hematologia e Hemoterapia no 

Brash, está a HEMOBA vinculada a Coordenapao Geral de Sangue e 

Hernoderivados (CGSH), subordinada ao Departamento de Atençao Especializada e 

Temâtica (DAET) que, por sua vez, estâ subordinado a Secretaria de Atençao a 

Saüde (SAS) do Ministério da SaUde (MS'). 

A HEMOBA tern por responsabilidade a gestão da Politica Nacional de Sangue e 

Hemoderivados no Estado da Bahia, além da execupao de apöes de hematoloqia e 

hemoterapia, em consonância com as disposiçoes da Constituiçao Federal/1988, 

das Leis Federals no 8.080/90 e no 8.142/90, grandes pilares do Sistema Linico de 

SaUde (SUS), da Lei Federal no 10.205/01, que dispOe sobre a Politica Nacional de 

Sangue e Hemoderivados, do Decreto Federal no 7.508/11, que regularnenta a Lei 

no 8.080/90 e, mais recentemente, cam o que dispOe a Portaria de Consolidaçao no 

05, de 03/1 0/1 7, do Ministerio da SaUde. 

A Missäo da HEMOBA é coordenar a Politica de Sangue, assegurar a oferta de 

sangue e seus cornponentes e prestar assisténcia em Hematologia e Hemoterapia a 

populaçao do Estado da Bahia. A sua Politica da Qualidade possui as seguintes 

premissas: atender as necessidades em Hemoterapia da populaçao do Estado da 

Bahia; buscar continuamente a eficléncia, eficácia e rnelhoria dos processos; 

garantir o direito de doaçao ao cidadao; difundir o conhecirnento na area de 

Hemoterapia e Hematologia e capacitar instâncias de regulaçao e controle na area 

de Hernoterapia e Hematologia. 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hernoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMÔBA 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 

De acordo com o seu Estatuto, a coordenaçao (e execucao) da Poiltica de Sangue 

no Estado e realizada pela Fundaçao par mejo das seguintes açoes de saUde, entre 

outras: incentivar a doaçao voluntária de sangue; coletar e armazenar o sangue e 

seus componentes; assegurar a distribuiçao do sangue, seus componentes e 

derivados de forma a rnanter a qualidade dos produtos destinados ao atendimento 

aos pacientes que deles necessitem; produzir hemocomponentes para fins 

terapêuticos e fornecer plasma hurnano as indUstrias de hemoderivados; realizar 

testes laboratoriais hematologicos, imunohematolôgicos, sorolOgicos, bioquimicos e 

outros necessários ao controle do sangue doado na Hemorrede Püblica; realizar 

testes laboratoriais de controle de qualidade nos seus produtos em processamento e 

nos seus produtos finais, bern como nos insumos utilizados para este fim; realizar 

testes laboratoriais hematologicos, imunohematolOgicos, sorologicos, bioquimicos, 

da coagulaçao e outros para fins diagnOsticos; diagnosticar e tratar as hemopatias 

em regime ambulatorial; estimular a implantaçao e a operacionalizaçao de urna rede 

estadual de unidades de hemoterapia e hematologia que assegure a indispensãvel 

cobertura transfusional em todo o territOrio do Estado da Bahia, com 

hemocomponentes de qualidade garantida, evitando-se a transmissao de doenças 

via transfusao de sangue. 

Outrossim, salientamos que todas as açoes desenvolvidas pela HEMOBA são 

executadas em conforrnidade com as diretrizes do Sistema Unico de SaUde (SUS), 

preconizadas nos termos da Constituiçào Federal e legislaçOes especificas, bem 

coma sao, todos as procedimentos técnicos (captaçao, coleta, processamento, 

testagem, arrnazenamento, transporte, etc.), regulamentados pela supracitada 

Portaria de Consolidaçao no 05/2017 do Ministerio da SaUde e norteados pela ROC 

no 34/2014 da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), de modo a atender 

as necessidades da populaçao com a distribuiçao de sangue seguro e a captaçao e 

cadastro de candidatos a doaçao de medula ôssea, compondo, dessa forma, a 

Registro de Doadores de Medula Ossea (Redorne). 

Conforme o informado no Relatôrio de Gestão 2017 (Anexo I da Prestaçao de Contas 

2017), encaminhado eletronicamente a esse ICE-BA, em 15/02/2017, ressaltamos 

Fundaçao de Hematologia e Henioterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemobahemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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GOVERNO DO ESTADO 

que "a expansao da Hemorrede PUblica do Estado da Bahia ocorreu a partir de 2007 

corn a construção e instalaçao de diversas novas unidades hemoterápicas nas 

macrorregioes Norte, Nordeste, Centro-leste, Centro-norte e Sul". Atualmente a 

estrutura funcional da HEMOBA conta corn 29 Unidades em funcionamento, 

distribuldas em 20 dos 27 TerrjtOrjos de Identidade do Estado: 01 Hemocentro 

Coordenador; 01 Hemocentro Regional; 19 Unidades de Coleta e Transfusao (UCT) 

e 08 Unidades de Coleta (UC), sendo 04 Unidades fixas e 04 Unidades Môveis. 

Cabe ressaltar que o financiarnento da Politica de Sangue, Cornponentes e 

Hemoderivados no Estado da Bahia relativo ao custeio das respectivas acOes de 

saUde nas supracitadas 29 Unidades e realizado preponderantemente por meio dos 

recursos financeiros oriundos do Tesouro Estadual, vinculados a SaUde, do 

ressarcimento dos custos operacionais pela produpao de servicos de Hernatolociia e 

Hernoterapia e de alguns convénios hemoterápicos celebrados entre a Hernoba e 

instituiçOes pUblicas, filantrópicas e privadas credenciadas ou não ao SUS-BA, 

sendo esses consignados anualmente nos Orçarnentos da HEMOBA. 

Nesse sentido, outro fato importante a ser considerado para a análise da execuçao 

orçamentâria e financeira da HEMOBA e que, mesmo apOs os investimentos 

empreendidos nos ültimos anos pela SESAB para a ampliaçao da infraestrutura da 

sua rede hospitalar, seja a arnpliacao ou construcäo de Unidades de Pronto 

Atendimento (UPAs) e de grandes hospitais de alta complexidade (HGRS, HGE II, 

Hospital da Mulher, Hospital da Chapada e Hospital da Costa do Cacau, etc.), 

gerando, portanto, urn aumento dos leitos disponibilizados a populacao baiana e, em 

consequência, 	urn aumento substancial tambern na demanda por 

hernocornponentes nesses hospitals (e tambern em outros filantropicos de grande 

porte e alta complexidade como o Hospital Santo Antonio/OSID e Martagao 

Gesteira), näo houve um correspondente incrernento orçamentário na HEMOBA 

para a aquisiçao dos insumos essenciais e outras despesas igualmente necessárias 

ao atendirnento das necessidades hernoterâpicas e hernatolOgicas da populaçao do 

estado. 

rrIflvwa 

Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.bl  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMéBA 
DOE ALEGRIA. DOE SANGtJE. 

BAHI 
GOVE RNO DO ESTADO 

RESPOSTAS AOS ITENS NOTIFICADOS NO RELATORIO DE AUDITORIA: 

1. Item do Relatório 5.1.1 - Gastos corn DEA 

Desde o segundo sernestre de 2013, corn a assunçao da nova Diretoria Geral da 

HEMOBA (a anterior ficou na gestao por sete anos), houve urna alteraçao na forma 

corno era conduzida a politica de pagamento aos fornecedores. De 2006 ate o 

primeiro semestre de 2013, após a abertura da execuçäo orçarnentária pela SEFAZ, 

os pagamentos não eram realizados por ordem de exigibilidade, ou seja, inicialmente 

erarn realizados os pagamentos das despesas do ano corrente e posteriormente as 

Despesas de Exercicios Anteriores (DEA), e quando o orçamento não era mais 

suficiente, as DEA ficavarn acurnuladas para o exercicio seguinte. Por esse motivo, 

a equipe de Auditoria verificou percentuais mais baixos de DEA no periodo dos 

ExercIcios 2010 a 2012. A partir do segundo semestre de 2013, em atendirnento ao 

artigo no 37 da Lei Federal no 4.320/64, os pagamentos, sempre que possivel, 

passaram a ser realizados em ordern cronológica. 

Conforme já foi tambérn inforrnado no Relatorio de Gestao 2017, "a execuçao 

orçarnentária e f/nanceira do Exercicio 2017 ocorreu de forrna regular, tendo corno 

rneta a reduçao do passivo existente e atendirnento as necessidades erninentes, 

em con formidade corn as regras preconizadas pela /egislaçao e orientaçOes da 

SEFAZ e de acordo corn as necessidades essenciais da HEMOBA, tendo sido 

priorizadas as despesas corn Pessoal, mao de obra terceinzada, insurnos para 

produçao de hernocornponentes, atendirnento aos pacientes podadores de 

doenças hernato/Ogicas benignas e manutençao da rede ifs/ca e dos 

equiparnentos". 

Ainda, conforme consta naquele Relatorio de Gestao, no Exercicio 2017 "houve urn 

aprirnorarnento nas rotinas operacionais aplicadas a execugão orçarnentaria e 

financeira das despesas, sendo utilizadas ferrarnentas gerenciais para o 

acompanhamento e controle mensal da Receita e Despesa PUblicas, através do 

plan//has eletronicas e relator/os gerenc/ais e contabeis disponiveis no s/sterna 

F/PLAN". 	 ifl'afl I. 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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Salientarnos que, para a reduçao das Notas Fiscais em aberto rernanescentes do 

Exercicio 2016, desde o inicio do Exercicio 2017 foram mantidas as seguintes 

açOes: otirnizaçao dos estoques de insumos onde existia urna margem 

"excedente", o que ocasionou a reduçao de despesas corn a aquisiçäo de rnais 

insurnos e a racionalizaçao administrativa das despesas corn o custeio/manutençao 

dos serviços técnicos e adrninistrativos do Hernocentro Coordenador e das dernais 

Unidades da Hernorrede PUblica do Estado. 

Na oportunidade, conforrne jâ foi anteriormente referido no texto supra, a HEMOBA 

O entidade da Adrninistraçao Indireta, vinculada a SESAB, e, portanto, ressaltarnos 

que as cotas do Tesouro Estadual (DR 0.130.000000) nos Orçarnentos anuais da 

HEMOBA vOm sendo disponibilizadas pelo FES-BA (oriundas da SEPLAN/SEFAZ) 

corn insuficiOncia de creditos orçamentários/recursos financeiros para o 

desenvolvimento das açOes de custeio inerentes a Politica de Sangue no Estado 

da Bahia. Tal fato enseja, por vezes, a necessidade de rernanejarnentos 

orçamentários imprescindiveis ao atendirnento de despesas essenciais da 

Fundaçao voltadas a produçäo de bolsas de hemocomponentes, ao funcionarnento 

das 29 Unidades da Hemorrede PUblica do Estado, funcionarnento do ambulatôrio 

multidisciplinar para atendimento aos pacientes portadores de doenças 

hernatolôgicas benignas (anemia falciforme, hernofilia, etc.), alem de outras açOes 

igualrnente importantes. 

Nesse sentido, o Quadro 1 a seguir demonstra que, dos 12% da Receita Liquida de 

Irnpostos (RLI) do Tesouro Estadual alocados na SESAB ("Setorial Saüde"), ern 

cumprirnento a Lei Cornplementar no 141/2012, foi, ern rnedia, de 1,13% a cota-parte 

disponibilizada por esta a HEMOBA, ern todos os exercicios financeiros do periodo 

2012-2017. 

Quadro I - Demonstrativo da Cob Orçamentária disponibilizada pela SESAB a 

HEMOBA referente aos Recursos Vinculados as AçOes e Serviços PUblicos de 

SaUde (DR 0.130.000000), perIodo 2012-2017. 

Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.256-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMéBA 
DOE At.EGRIA. DOE SANGUE. 	 GOVE RNO DO ESTADO 

EXERCICIO 
RECEITA LIQIJIDA 

DE IMPOSTOS - 
RLI SEFAZ 

COTA SETORIAL 
SAUDE - 12% RLI 

(A) 

ORAMENTO 
INICIAL 

 HEMOBA 
(B)  

(B)/(A) 

2012 17.592.511.000,00 2.111.101.00000 20.359.000,00 0,96 

2013 19.774.147.000,00 2.372.898.000,00 26.314.000,00 1,11 

2014 21.459.306.000,00 2.575.117.00000 29.544.000,00 1,15 

2015 23.715.742.000,00 2.845.889.000,00 31.461.000,00 1,11 

2016 25.212.835.000,00 3.025.540.000,00 35.246.000,00 1,16 

2017 26.042.458.000,00 3.125.094.00000 38.246.000,00 1,22 

TOTAL 133.796.999.000,00 16.055.639.000,00 181.170.000,00 1,13 

Fonte: Transparencia Bahi&SEFAZ 

Esse percentual, vale ressaltar, e muito aguém da necessidade de financiarnento 

das acöes de custeio e investirnento para o pleno funcionamento da Fundapao, uma 

vez que, também coma já foi referido anteriormente, ocorreu urn acentuado aumento 

das dernandas da populapao baiana na Hemorrede Püblica estadual cam a 

arnpliapao/construpao de UPA's e grandes hospitais de alta complexidade da Rede 

Propria da SESAB (HGRS, HGE II, Hospital da Mulher, Hospital da Chapada e 

Hospital da Costa do Cacau, etc.), alern de hospitais filantrôpicos de alta 

cornplexidade como o Hospital Santo Antonio/OSlO e o Martagao Gesteira), 

gerando, em consequência, urn aurnento sicjnificativo na dernanda par 

hemocornponentes em todo a Estado, sern gue tenha havido, por sua vez, o 

correspondente aporte orçarnentário na HEMOBA para o atendimento as atuais 

demandas da populapao. Dessa forma, corno o desabastecimento dos estociues de 

hemocomponentes nas Unidades da Hemorrede Püblica estadual pode colocar 

pessoas em risco de morte, teve a HEMOBA que assurnir despesas para o custeio 

dessa elevação na meta de praduçao de hemocomponentes, notadarnente a 

aquisição de insumos essenciais a produçao de hernocornponentes, cujos valores 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMéBA 
DOE ALECRIA. DOE SANGUE. 

BAHIAVm  
GOVERNO DO ESTADO 

unitários vêm crescendo substancialmente em virtude da variação do mercado e 

taxas de câmbio internacional, alem de contratos de prestaçao de serviços 

terceirizados e demais contratos de prestaçao de serviços para manutençao 

preventiva e corretiva dos equipamentos, manutençao predial, locaçao de veiculos, 

sistemas informatizados, entre outros. Tal fato, sem o incremento orçamentário 

necessârio por parte do FES-BNSESAB, acabou elevando o montante de DEA nos 

exercicios subsequentes comprometendo, portanto, em efeito "cascata", os 

orçamentos iniciais dos mesmos. 

Desse modo, pode-se inferir que, durante o periodo analisado no Quadro 1 

(Exercicios 2012-2017), não repassou o Governo do Estado da Bahia, por meio da 

sua Secretaria da SaUde (SESAB), recursos financeiros suficientes a HEMOBA para 

o cumprimento da atribuiçao instituida pelo Decreto Federal no 3990/2001, art 50 , 

inciso Xl, pelo qual compete aos Estados e Distrito Federal, "complemeritar 0 

financiamento das açöes voltadas para a assistOncia hemotera pica e a meihoria da 

qualidade do sangue". 

Entretanto, os sucessivos (e progressivos) resultados deficitários observados pela 

equipe de Auditoria na Tabela 06 - DEA do Relatorio, contrapOem-se com os 

resultados positivos da execucão das metas fisicas programadas no PPA 2012-2015 

e no PPA 2016-2019 (ate o Exercicio 2017), haja vista que, a despeito da 

insuficiencia orçamentária e financeira anual, a HEMOBA conseguiu superar vàrias 

metas programadas nos respectivos Pianos Plurianuais, como demonstram os 

Quadros 2, 3 e 4 a seguir: 

Quadro 2 - Demonstrativo da Execuçao Fisica da Açäo Disseminaçao da 

Cultura da Doaçâo Voiuntária de Sangue (PAOE 6954), perIodo 2012-2017. 

Meta Programada Meta Executada - % Execucão Exerctcio 	: 	Inicial (A) 	(B) 	 (B/A) 

2012 	

41300.000

000. 	 127.185 	 97,83 

2013 	 0 	125.944 	 96,88 

Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMÔBA 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 

BAHL&1 
COVE RNO DO ESTADO 

2014 140.000 135.509 96,79 

2015 140.000 147.221 105,16 

2016 150.000 157.027 104,68 

2017 165.000 159.756 96,82 

Fonte: Relatorios Anuais Ce Gestao Ca Hemoba e i-<eratortos ierenciais Co bistema ripian 

Quadro 3 - Demonstrativo da Execução Fisica da Açao Produçâo de 

Hemocomponentes (PAOE 2634), periodo 2012-2017. 

Exerciclo 
Meta Programada 

Inicial 
Meta Executada 

(B) 
% Execucao 

(B/A) 

2012 220.000 210.980 95,90 

2013 220.000 211.123 95,97 

2014 220.000 218.428 99,29 

2015 220.000 261.752 118,98 

2016 225.000 274.253 121,89 

2017 235.000 273.836 116,53 

Fonte: Relatorios Anuais de Gestão da Hemoba e Relatoruos Gerenciais do Sistema i-ipian 

Quadro 4 - Demonstrativo da Execuçao Fisica da Açäo Atendimento 

Ambulatorial aos Portadores de Doenças Hematologicas Benignas (PAOE 

2639), periodo 2012-2017. 

Exerc icio 
Meta Programada 

Inicial 
Meta Executada 

(B) 
% Execuçao 

(B/A) 

2012 110.000 104.794 95,27 

2013 110.000 97.214 88,38 

2014 110.000 106.235 96,58 

2015 110.000 108.722 98,84 

Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 	 ' 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40286-240. E-mail: direg.hemobahemoba.ba.gov.br  kct' 

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br 	
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HEMÔBA 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 	 GOVERNO DO ESTADO 

2016 120.000 108.554 90,46 

2017 120000 121.515 1 101,26 

Fonte: RelatOrios Anuais de Gestâo da Hemoba e RelatOrios 

Em surna, os resultados deficitàrios verificados no Relatôrio de Auditoria em epigrafe 

conduzern ao entendimento de que o modelo de financiamento da Politica de 

Sangue no Estado da Bahia, corn base no percentual medio (1,13%) de recursos do 

Tesouro Estadual vinculados a saUde, que vem sendo disponibilizado a HEMOBA 

nos Ultimos anos, sornado a quantia correspondente ao ressarcimento dos custos 

dos procedimentos realizados na produçao de serviços de Hematologia e 

Hemoterapia, de acordo corn a "Tabela SUS" dos Sisternas SIA e SIH, näo está 

sendo suficiente para assegurar o equilibrio fiscal da Fundaçao e a execuçäo de 

todas as Metas Prograrnadas no PPA 2016-2019. 

2. Item do Relatório 5.1.2 - Pagamento de despesas sem prévio empenho 

Em relaçao a esse item, a Diretoria Geral da HEMOBA jà adotou as medidas 

corretivas cabiveis para elirninar qualquer tipo de despesa sern prévio empenho. 

Corno a situaçao mais frequente, nesse caso, era o pagamento de diárias a 

servidores em viagens urgentes, foi encarninhada a todas as Diretorias e 

CoordenaçOes da Fundaçao a Comunicaçao Interna (Cl) no 596/2017, de 

26/05/2017, reiterada através da Cornunicaçao Interna, Cl no 245/2018, de 

23/02/2018, corn a indicaçao de que as solicitaçOes de diárias devern ser requeridas 

antecipadamente, para que seja a despesa precedida de empenho em dotaçao 

própria, conforme o que estabelece o Art. 80  do Decreto Estadual no  13.169/2011. 

Ressattando-se, contudo, a possibilidade eventual da ocorrência de situaçoes 

excepcionais relacionadas a viagens de servidores para o transporte rápido de 

hemocornponentes a fim de atendirnento a demanda de pacientes com risco de 

morte em unidades hospitalares (ou de pronto atendirnento) no interior do Estado. 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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3. Item do Relatório 5.1.3 - Pagamento de encargos sociais a Fundacao 

José Silveira 

o pagamento de encargos sociais a Fundaçao José Silveira (FJS) enseja 

entendimentos diferentes e ate mesmo contraditOrios sobre a legalidade da questao. 

Desse modo, em relaçao a afirmaçao de que ocorreram "pagameritos indevidos" de 

encargos sociais no valor de R$ 504.572,71, que estariam inclusos nos preços 

praticados pela FJS, ratificamos o que já foi afirmado nas respostas as NotificaçOes 

anteriores desse TCE-BA, no sentido de que todas as contrataçOes realizadas pela 

HEMOBA ocorrem respaldadas pelos dispositivos legais que norteiam as 

contrataçoes por entes pUblicos, inclusive, no caso da FJS, tendo sido apresentado 

a esse TCE-BA, em diversos expedientes anteriores, Parecer do Ministério PUblico 

Estadual (MPE) sabre a cobrança dos encargos sociais. Ressaltando-se que, 

devido a sua natureza juridica - instituiçao sem fins lucrativos - a FJS gaza de 

imunidade tributária, conforme disposiçao constitucional no art. 150, inciso VI, 

alinea"c" e no art. 195, parégrafo 70• 

Desse modo, ratificamos as informaçoes anteriores de que, diante da real 

necessidade desta Fundaçao para a contratapao de servicos, obietivando atender 

toda a demanda relativa a ciestão e execupao da Politica de Sanque no Estado da 

Bahia, são colhidos parâmetros de precos para somente depois ocorrer a 

contratacao, e assim tambem foram celebrados os contratos junta a FJS, as quais 

são pactuados dentro da estrita legalidade, entendimento, inclusive, respaldado pelo 

Parecer do ilustre Promotor de Justica do MPE e também a época Coordenador do 

NUcleo do Terceiro Setor (NUTS), Dr. Luiz Eugênio Fonseca Miranda, que em 

abril/2012, no pronunciamento referente ao Processo no 65.009/2012, evidencia que 

nao ha qualquer ilegalidade na cobrança dos encargos sociais pela FJS, concluindo, 

de forma assertiva que "a Fundapao José Silveira, nos contratos e convénios 

celebrados, sela com a particular, seia com a Administracao PUblica, deva continuar 

efetuando a cobranpa da cota previdenciaria patronal e cumprindo com o disposto 

nos arts. 29 e 30 da Lei no 12.101/2009". 0 aludido Parecer ratifica o entendimento 

constante no Parecer MPE relativo ao Processo no 172.142/2007, proferido no ano 

de2008. 

Pundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemobahemoba.ba.gov.r 

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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Ainda no mesmo Parecer, manifesta-se o Promotor de Justiça, conforme 0 que 

dispoe o art. 66 do COdigo de Processo Civil, afirmando que "A cobranca de 

encargos soc/a/s contribuiçoes patronais - /NSS), por conseguinte, nao pode de 

modo a/gum ser cons/Si-ada "indevida", como sustenta a Recomendacao no 05/12, 

mesmo porgue a Adrninistracão PUblica não se encontra abranqida pela imunidade 

constituc/onal. Ao contra rio, se a Fundacao José Silveira não efetuasse a cobranca 

da cota patronal no contrato no 048/2010 - como em gualguer outro contrato 

celebrado corn a Adrninistracao POblica - a que estaria agindo do maneira i/c gal, 

porgue, na condicao de Contratada, estaria transferindo indevidamente a irnunidade 

de que goza para a Contratante, que não goza do benefIcio da irnunidade no tocante 

ao paqarnento da cota previdenciária patronaf'. 

Ante o exposto, está a HEMOBA segura de que a contrataçao da FJS pela HEMOBA 

alinha-se ao entendimento do Ministerio PUblico do Estado da Bahia, estando todos 

os contratos já celebrados entre a FJS e a HEMOBA fundamentados na legislaçao 

vigente e Pareceres proferidos pelo ilustre MPE. 

4. Item do Relatório 5.2.2.1 - Inconsisténcias relativas a Area Patrimonial 

A Diretoria Administrativa e Financeira (DIRAF) da HEMOBA, a qual a Coordenaçao 

de Material e PatrimOnio (CMAP) da HEMOBA está vinculada, identificarã o destino 

dos "bens não localizados" e os registrará no Sistema de Administraçao do 

Patrimonio (SlAP) do Governo do Estado da Bahia. 

ldentificou a Fundaçao que a inconsistência no Inventário FIsico de Bens 

Permanentes do exercicio de 2016 aconteceu, pois foram por servidores 

remanejados bens máveis entre setores sem informaçao a Coordenaçao de Material 

e Patrimonio (CMAP), mesmo apOs o encaminhamento a época de diversas 

ComunicaçOes Internas (Cl's) para todas as Diretorias e CoordenaçOes do 

Hemocentro Coordenador e Unidades da Hemorrede PUblica Estadual proibindo tal 

procedimento. Verificou-se que na maioria dos casos, pertencem esses bens ao 

grupo "mobiliário", especialmente cadeiras. 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospitat Geral, sin, Brotas, Salvador- Bahia. CEP: 40.266-240. E-mail: direg.hemobahemoba,ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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MANOMIM 
GOVERNO DO ESTADO 

Quanta as outras inconsistèncias, a DIRAF está tratando caso a caso, coma, por 

exempla, nova tombamenta cam plaquetas para Os 154 "bens sem identificaçaa". Os 

17 "bens obsoletos" serão devolvidos ao Almoxarifada Central (ALCEN) da SESAB. 

5. Item do Relatório 5.2.2.2 - Espaco fisico inadequado para 

acondicionamento de bens permanentes 

Em relaçaa a esse item, informamos que, no periodo da visita pela equipe de 

Auditoria, o Hemocentro Coordenadar estava corn reformas em vârias salas e, par 

isso, foram as equipamentos recem-adquiridos temporariamente estacados cam 

autras adquiridas anteriarmente e que aguardavam reaproveitamento. Na entanta, a 

sala ja se encontra adequada para a devida utilizaçao, coma demanstrarn as fotas a 

seguir. 

6. Item do Relatório 5.2.2.3 - Guarda de bens patrimonials inserviveis 

Conforme fluxo preestabelecido com a Almoxarifado Central (ALCEN) da SESAB, as 

bens inserviveis permanecem armazenados no Hemocentro Coordenador e são 

encaminhados para aquele Almoxarifado ao final do primeiro e do segundo 

semestres de cada ano, ou seja, nos meses de junho e dezembro.Contudo, 

eventualmente, faz-se necessário o encaminhamenta âquele Almoxarifado de alguns 

bens em quantitativas menores em outros meses do ano, rnas, coma a HEMOBA 

não possui caminhao prôpria, depende da agenda da SESAB e/ou da Casa Civil e 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia daBahia—HEMOBA 	 14 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia, CEP: 40.286-240. E-mail: diieg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br 	 04 
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disponibilidade do ALCEN para o transporte desses bens. Desse modo, nem sempre 

é possivel concihar a agenda do caminhao disponibUizado corn a do Almoxarifado 

Central. No entanto, mantém a Fundaçao, nesses casos, os bens guardados de 

forma organizada e segura, no aguardo apenas da sua retirada. 

7. Itens do Relatório 5.3.1 - Contrataçao de pessoal mediante REDA e 5.3.2 

- Contrataçóes diretas de mao de obra, caracterizando burla a reaiização 

de concurso püblico 

Em relaçao aos itens notificados acerca da contrataçao de pessoal par meio do 

Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), bem como de contrataçoes 

diretas de mao de obra, mais uma vez reiteramos que, embora tenha sido 

legalmente instituida em julho/89, ate a presente data, a realizaçao de concurso 

pUblico para o provimento do quadra permanente de pessoal da HEMOBA nunca foi 

a mesmo autorizado pela Secretaria da Administraçao (SAEB), pela Secretaria do 

Planejamento (SEPLAN) e pela Secretaria da Fazenda do Estado (SEFAZ). 

E importante ressaltar que a reahzaçao do referido concurso pUblico foi formalmente 

inserida como Meta Prociramada no Piano Plurianual (PPA) 2012-2015, porém a 

mesma não foi executada devido a nao autorizaçâo das supracitadas "Secretarias 

Estruturantes" do Governo do Estado, sob a justificativa (informal) de que a Foiha de 

Pessoai reiativa aos respectivos cargos iria "exceder o hmite de Pessoal do estado, 

estabelecido pela Lei Compiementar no 101/2000 (Lei de Responsabihdade Fiscal). 

Ressaitamos também que, durante as reuniOes que antecederam a elaboraçao do 

PPA 2016-2019, forarn reahzadas diversas solicitaçOes para a inserçao do concurso 

pUbhco para a HEMOBA como meta do referido Piano Piurianual, mas sem êxito. 

Desse modo, conforrne jâ foi informado anteriormente, como é a HEMOBA entidade 

responsávei pela gestao e execuçäo da Poiltica de Sangue, Componentes e 

Hemoderivados no Estado da Bahia, possui a obrigaçao legal de garantir a 

continuidade do atendimento quanto as demandas do sangue, hemoterápicas e 

hernatoiógicas, a populaçao atendida pelo Sistema Unico de SaUde - SUS em todo a 

Estado, em conformidade cam a iegislaçao que Ihe rege e a sua Missao., näo tern 

- 	 r.#t,7?vvv. - 	- 
Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 

End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  
TeL (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br 	 \ 
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tido, infelizmente, outra alternativa senão a contrataçao de pessoal por meio do 

REDA e da ceiebraçao de contratos de prestação de serviços terceirizados de 

vigilância e segurança patrimonial, suporte administrativo e operacional de predios 

pUblicos, rnanutençao predial, limpeza e conservaçao, copa e cozinha, entre outros, 

nos termos da Lei no 12.949, de 14/02/2014 ("Lei Anticalote") e das lnstruçoes 

Normativas SAEB no 014/2014 e no 015/2015. 

A seguir, reapresentamos a esse TCE-BA uma breve retrospectiva da série historica 

sobre fatos relativos a não realizaçao de concurso püblico pela HEMOBA ate a 

presente data, demonstrando estar a realizaçao do concurso fora da governabilidade 

da Fundaçao: 

A HEMOBA foi criada em 26/07/1989 e como desenvolvia suas 

atividades com o pessoal cedido pela SESAB, somente em 31/08/2001 

foi requerido a SAEB, por meio do Processo no 0302010013689, a 

análise de proposta da criaçao do quadro proprio de pessoal da 

Fundaçao e posterior realizaçao do Concurso Püblico (sern exito). Ainda 

no ano de 2001 foi encarninhado a SAEB o Processo no 

0200010084562, o qual perrnaneceu sern qualquer tramitaçao desde 

06/01/2011 ate a presente data; 

Em 30/12/2010, a HEMOBA expôs novarnente a necessidade da criaçao 

do quadro prôprio a partir da realizaçao de concurso püblico, por meio 

do Processo no 0302100027794. Em agosto/2012 a SAEB, em seu 

despacho no supracitado processo, declarou que, para resolver o 

"problema da inexistência de carreira na Fundaçao HEMOBA", poderia 

ser elaborado Projeto de Lei para a sua inclusao na Lei Estadual no 

11.373/2009, a qual Be refere ao Piano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos (PCCV) da SESAB; 

Em 28/11/2012 foi publicado a inciusao do quadro prôprio de pessoal da 

HEMOBA na Lei Estadual no 12.598/2012, que altera a Lei Estadual no 

11.373/2009, compondo o quadro próprio corn previsão de vagas para 

Fundaçao do Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.b( 	. 

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMéBA 
	

BAHL1 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 	 GOVERNO DO ESTADO 

Medico, Farmac(§utico-Bioquimico, Biôlogo, Biomedico, Assistente Social, 

Fisioterapeuta, Odontologo, Psicôlogo, Sanitarista, Enfermeiro, Técnico 

em Patologia Clinica, Tecnico em Enfermagem e Auxiliar de Consultorio 

iDentario, e cujos autos somente retornaram para a Fundaçao em 

07/03/2013. 

d) Em 08/01/2016, foi encaminhado ao Senhor Secretário da Saüde do 

Estado da Bahia, Dr. Fabio Vilas-Boas Pinto, o Processo 0302160000321 

contendo a Oficio no 1.066/2015, de 29/12/2015, no qual foi novamente 

fundamentada a necessidade de realizaçao de concurso pUblico para a 

HEMOBA, tendo sido requerido o provimento de 330 cargos no Grupo 

Ocupacional Serviços Püblicos de SaUde para as carreiras de Técnicos 

em Serviços de SaUde, Graduaçao Superior em Serviços de SaUde e 

Sanitarista. 0 referido processo encontra-se na Assessoria Técnica 

(ASTEC) da Superintendencia de Recursos Humanos (SUPERH) da 

SESAB sem tramitaçäo desde o dia 19/07/2016 ate a presente data e 

sem retorno a HEMOBA. 

Em sintese, reiterado fica que não trata a situapao em epigrafe de "burla" ao 

concurso pUblico, mas da falta de autonomia institucional da HEMOBA (Orqao 

da Administracao Indireta da SESAB) para a realizapao do mesmo. 

8. Item do Relatório 5.4.1.1 - Morosidade na fase interna dos processos 

licitatórios 

Em relaçao a esse item, esclarecemos que as processos IicitatOrios da HEMOBA 

tém seguido o seu rito normal de tramitaçao para a realizaçao de Pregoes 

Eletrônicos (exceto obras), conforme estabelece a Iegislaçao vigente. Assim, 

entende a Fundação que a avaliaçao sobre a morosidade desses processos é 

relativa, tendo em vista a grande complexidade das especificaçOes indicadas nos 

Termos de Referencia para aquisiçao dos insumos e equipamentos, bem coma a 

prestaçao de serviços destinados ao desenvolvimento de açOes nas areas técnicas 

de Hemoterapia e Hematologia, como por exemplo a elaboraçao de atualizaçoes 

Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40,286-240. E-mail: direg.hernoba©hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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HEMéBA 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 

tecnológicas e cornodato de equipamentos, objetivando assegurar a maxima 

qualidade do sangue e hemocomponentes fornecidos a populaçao do Estado da 

Bahia. 

Especificarnente corn relaçao aos processos de manutençao geral de equipamentos, 

Iocaçao de equipamentos para kits sorologicos e aquisição de leitores de cOdigos de 

barras, demoraram alern do tempo rnédio normal dos processos da HEMOBA por 

terern tramitado para a SAEB e SEFAZ para anàlise, conforme deterrninação das 

próprias Secretarias. Nesses casos em que o processo necessita obrigatoriamente 

ser analisado pela SAEB e SEFAZ demora-se, em media, entre 30 a 45 dias para 

análise pelas duas Secretarias. Esse e urn tempo considerOvel que acarreta a 

"suposta morosidade, referida pelo TCE, nos processos Iicitatôrios da HEMOBA. 

Ressaltamos que comurnente são realizados contatos telefonicos e encaminhados 

e-mails, principalmente a Coordenaçao da Qualidade do Gasto PUblico (CQGP) da 

SEFAZ, solicitando celeridade na anélise dos processos da HEMOBA, sendo pelas 

secretarias alegado, por diversas vezes, o grande volume de processos analisados 

por suas Coordenaçoes. Desse modo, observa-se que essa tramitaçao obrigatOria 

dos processos para a SAEB e SEFAZ, instituida pelo Governo Estadual corn 0 

objetivo de otirnizar custos, reduzir despesas e meihorar a qualidade do gasto 

püblico na Bahia, tem significado maior demanda de tempo na trarnitaçao dos 

processos IicitatOrios da HEMOBA, o que não significa morosidade despropositada 

ou por ineficiência da Fundaçao. 

9. Item do Relatório 5.4.1.2 - Excesso de exigéncias para habilitaçäo do 

Pregäo no 53/2016, comprometendo a competitividade do certame e 

contribuindo para a morosidade do processo licitatório 

Em relaçao a citação da Equipe de Auditoria nesse item de que "não ha convincente 

fundamentaçao técnica que sustente sua opçao pelo lote Unico", o Gestor de 

Equiparnentos da HEMOBA argumenta que, em 28 anos de existéncia, esta 

Fundaçao realizou contrataçoes com diversas empresas para prestação de serviços 

de manutenção em equipamentos, tendo sido rnantido, por anos continuos, o 

Fundaçào de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, S/fl,  Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemobahemoba.ba.gov.br  

TeL: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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modelo de dissociar as "familias" de equipamentos em lotes, distintos por natureza 

dos equipamentos medico-hospitalares, alem de contratos independentes para 

equipamentos de climatizaçao. Nesses contratos anteriores foi observado que as 

empresas contratadas possulam não apenas IimitaçOes técnicas, come tambem nao 

possulam condiçOes de ofertar toda a ampla gama do services pleiteada no Pregao 

no 53/2016, uma vez que cia ofereciam somente manutençOes corretivas e 

preventivas, era ofereciam somente manutençOes e calibraçao, sem qualificaçao 

térmica. Desse mode, os contratos anteriores não atendiam aos requisites do Art 

243 da Portaria GM/MS no 158. de 04/02/2016, revogada com o texto especifico 

incorporado a Portaria de Consolidapao no 5, de 03/10/2017 do Ministerio da SaUde, 

especificamente o Anexo IV - Do Sanciue, Componentes e Derivados, Secao I, 

Capitulo II, Art. 242, abaixo transcnto: 

"Art. 242. 0 see'viço de hernotera p/a identif/cara os equipamentos que 

são 	criticos para suas atividades e criará pro grama baseado em 

politicas, definigao de processos e procedirnontos que garanta a 

adequaçao destes as atividades re/acionadas. 

§ 1° 0 service de hernoterapia possuira processo de qua/if/ca çao dos 

equipamentos baseado em: 

/ - definiçao de requisitos exigidos; 

II - adequaçao as atividades a que se destinam; 

Ill - cornpatibilização corn a infraestrutura disponive/ e 

IV - suporte técnico do fornecedor. 

§ 20  Os equipamentos utilizados para co/eta, processamento, testes 

/aboratoriais, armazenamento e transfusao do sangue serão objeto de 

pro grarnas de controle, que inc/uirao a qualificacao inicial, a 

calibração periódica e as manutençöes preventiva e corretiva. 

§ 30  0 setviço de hemotera p/a observará os seguintes itens para eleiçao 

e qua/if/ca çao de equipamentos para suas atividades: 

I - se/eção do equiparnerito: 

a) especificaçao do equiparnento;  

Fundaq5o de Hem atolog Ia e Hem ote ra pia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direo.hemoba@hemoba.ba.$$  

Tel.: (71) 3115-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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COVE RNO DO ESTADO 

cornpatibilizaçao corn irifraestrutura do serviço de hernotera p/a; e 

instalaçao; 

II - qualificacao dos equipamentos: os equipamentos devern ser 

qualificados para o uso pretendido, incluindo verificação dos registros 

pertinentes e do risco para doadores, operadores ou comunidade; & 

Ill - uso do equiparnento: qualificacao dos equipamentos nas 

condiçaes de utilize ção na rotina de trabalha" 

Nesse sentido, foi possivel observar, pelo histOrico de contratos, que as despesas 

para rernunerar urn grande nUrnero de fornecedores nao apenas se revelaram mais 

onerosas a Administraçao Püblica, corno tarnbern foi evidenciado o inadimpternento 

parcial e constante na prestaçäo de serviços, principalmente pela falta de 

qualificaçao técnica das empresas contratadas e pela dificuldade de Be fiscalizar e 

gerenciar urn parque tecnolôgico extrernarnente diverso em urn Estado corn 

distancias geográficas tao relevantes entre urna cidade e outra. 

Os processos internos para a Certificaçao do Hernocentro Coordenador da 

HEMOBA na NBR ISO 9001 :2015 nao apenas rnotivararn a evoluçao da prestaçao 

de serviços a nivel tecnico-administrativo, mas tarnbern evidenciou a necessidade de 

irnplantaçao de urna meihoria notável na Gestao de Equipamentos da Fundaçao, a 

ser executada de forrna concentrada no Hernocentro Coordenador, porérn corn a 

participação de todos os colaboradores envolvidos direta ou indiretarnente ern cada 

urna das 29 Unidades da HEMOBA. 

Para firn de ilustraçao do quanto explicitado nos parágrafos anteriores, considerando 

a citação no RelatOrio de Auditoria ern epigrafe de que "Ao Be estabelecer no edital a 

opçao pelo lote ünico, criou-se uma série de condiçOes irnprecisas, subjetivas e 

irrelevantes, sern o devido arnparo legal, cornprometendo a competiçao leal, 

irnpedindo a obtençäo da proposta rnais adequada e vantajosa para a 

Adrninistraçao", o Gestor de Equiparnentos da HEMOBA contrapOe tal entendirnento 

desse respeitoso TCE-BA ao exemplificar no texto a seguir os critérios adotados que 

proporcionararn a vantajosidade a Administraçao Püblica: 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. cEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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"Em época anterior a contrataçao efetivada pelo Pregao no 53/2016, a 

HEMOBA possuia dois contratos para equipamentos essenciais ao 

fracionarnento do sangue, equipamentos da cadeia de frio 

(refrigeradores para concentrados do hemácias e freezers para plasma 

fresco con ge/ado) e centrIfu gas refrigeradas para bolsas de sangue com 

a Medicalsystem Comércio e Sea'viços de Equipamentos Ltda (Contrato 

no 43/2014) e DATAMED LTDA (Contrato no 14/2013), respectivarnente. 

0 contrato com a Medicalsystem, abrangendo 101 equipamentos, 

custava a HEMOBA anualmente P5 569.388,00. A eficiOncia da 

prestação dos seiviços pode ser averiguada no histOrico de ordens de 

setviço, onde se comprova que par veZos os seniiços de atendimento de 

rnanutenção corretiva eram prestados com significativa rnorosidade e em 

especificidade apenas aos equipamentos do fabricante INDREL, a/em do 

que, vale ressaltar, era contemplada sornente manutenção corretiva, 

prevent/va e ajustes (a Medicalsystem nunca emit/u um certif/cado de 

calibração conforme os requisitos da ISO 17025:2017), excetuando-se 

também as qua//ficaçoes tOrm/cas (qua//f/ca çao de desernpenho, 

essenciais a va/ida ção dos processos de armazenamento dos 

hemocomponentes com a comprovada garantia da qua//dade. Corn a 

contrataçao da Spectro/ab do Bras/I (Pregao no 53/2016), este custo, 

corn os mesmos 101 equipamentos foi reduzido para R$ 99.991,34. Pela 

mesma anal/se, evidencia-se também a desempenho quanta a 

DATAMED, a custo com os mesmos 23 equipamentos presentes em 

contrato, foi reduzido o custo anua/ de Ps 406.674,30 para P5 

64.316,75, urn contrato que ja se tornava irrazoave/ considerando que se 

tratava do urna assisténcia técnica autor/zada da fabricante Jouan 

prestando serv/gos de rnanutençao cornuns de mercado em 

equipamentos já com garant/a vencida. Juntas, sornente essas duas 

em presas, com atend/mento de serviços d/st/nto do pleiteado no Pregao 

no 53/2016 custavam PS 976.062,30, com 124 equipamentos, 

representando 84% do valor de contrato assurnido pela Spectro/ab do 

Bras/I, atendendo 1.245 equipamentos do diversos tipos e/etrônicos o 

eletromecanicos, e oportunarnente em tempo, ressa/to, atendendo a 

Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA - 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.bc  

Tel.: (71)3116-5600, 	w.hemoba.ba.gov.br  
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leg/s/a ção vigente, Portaria de Conso/idaçao no 5 MS/201 7 e RDC no 

3412014 AN VISA, que dispOe sobre as Boas Praticas no Cic/o do 

San gue". 

o objeto do Pregao no 53/2016 nao apenas pleiteava os serviços de manutençao, 

calibraçao e qualificaçao térmica propriarnente ditos, mas também a GESTAO DO 

PARQUE TECNOLOGICO, englobando o controle patrimonial, o planejamento e a 

rastreabilidade da execuçao dos procedimentos de metrologia, manutençäo 

preventiva e corretiva, gestao de reposiçao de peças provenientes das rnanutençOes 

corretivas e o gerenciamento de equipes técnicas dedicadas ao referido contrato, 

corn o fornecimento de inforrnaçOes em tempo real por interrnedio de sistema 

adquirido/alugado de gestao informatizada para uso em aparelhos smartphone e 

computadores 	desktop, 	corn 	acesso 	em 	tempo real 	(on//ne, sistema 	web) 

proporcionando a Administraçao um novo nivel de qualidade de fiscalizaçáo e 

gerenciamento, o que pode se comprovar durante a execuçäo do contrato, que 

garantiu, no dia 28/02/2018, a indicaçao do Hernocentro Coordenador da HEMOBA 

a Certificaçao ISO 9001:2015, já estando o rnesrno CERTIFICADO neste més de 

marco /2018. Resultado este extremamente irnportarite do ponto de vista qualitativo, 

jarnais alcançado por outra instituiçao püblica de saUde do Poder Executivo 

Estadual. 

Desse modo, o modelo de licitaçao da prestaçao de serviços em epigrafe, elaborado 

e planejado pelo Gestor de Equiparnentos da HEMOBA, passou de urn serviço 

moroso e ineficaz a urn serviço padronizado, seguindo a referenda nacional, corno já 

praticado em outros Hernocentros de referéncia no Pals, corno por exernplo, 0 

HEMOSC e HEMOMINAS. 

Ressaltamos ainda que a licitaçao por lote ünico de maneira alguma proporcionou 

direcionamento a uma Unica empresa, vide o registro de oito empresas participantes 

na sessão pUblica, das quais, ao menos cinco notadarnente possulam total 

capacidade de prestar urn serviço de tamanha cornplexidade (conhecidos os seus 

portfolios na prestaçao de serviços no Pals). A concentraçao dos serviços em lote 

ünico não se tratou de urna mera decisão isenta de estudos técnicos, tendo sido 

Fundação de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemobahemoba.ba.gov.b/ 

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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arrazoada, corn base nos rnotivos supracitados. Situaçao mais satisfatOria do ponto 

de vista da eficiencia técnica por manter a qualidade e urn padrao igualitário do 

serviço em todas as unidades da Fundaçäo, independente da distancia entre uma e 

outra, haja vista que o gerenciamento perrnanece todo o ternpo a cargo de urn 

rnesmo administrador. 

Nesse ponto, as vantagens seriarn o maior nivel de controle pela Administraçao 

Püblica na execuçao dos serviços, maior interaçao entre as diferentes etapas da 

prestaçao do rnesrno, maior rigor no curnprirnento dos cronograrnas 

preestabelecidos e na observancia dos prazos, alem da concentraçäo da 

responsabilidade pela execuçao em uma so pessoa juridica, promovendo também 

concentraçao da garantia dos resultados, o que significa maior qualidade no serviço 

prestado pela Fundaçao. 

Enfirn, não se feriu o principio da isonornia adotando-se o lote ünico, pois nao se 

tratou de uma concentração de diversos objetos, mas da alteraçao da natureza e 

cornplexidade do serviço - objeto, considerando toda a observância aos preceitos 

legais, sern jarnais ceifar a participacao daqueles, interessados e devidamente 

qualificados para prestaçäo desse serviço de alta complexidade, de participar do 

processo Iicitatôrio. 

Corn relaçao as ponderaçOes quanto a legalidade, conforme já evidenciado no 

RelatOrio de Auditoria desse TCE-BA, foram alteradas alineas importantes durante o 

andarnento do processo Iicitatorio, garantindo-se paralelamente a arnpla publicidade 

todo o tempo. As alteraçOes decorreram da necessidade de eliminar possiveis 

quesitos que pudessern soar ou perpetuar atos atentatôrios a moralidade e 

legalidade administrativa, alérn de causar prejuizos ao erário. 

A probidade e razoabilidade no processo IicitatOrio podem ser cornprovadas do ato 

provocativo de sua criaçao a conclusao, corn a contrataçao da licitante vencedora do 

certarne. 0 excesso de exigéncia para qualificaçao técnica apontado no RelatOrio de 

Auditoria nao condiz a restriçao da cornpetitividade, pois, em rnomento algum, corno 

pode ser evidenciado no processo no 030216001472, pàgina no 811, que se referea 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 	
[ End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador— Bahia. CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br 	 \\ 
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HEMÔBA 
	

tYAVIYE1 
OOE ALEGRIA. DOE SANCUE. 

Qualificaçao Técnica e Habilitaçao do Edital (item XII-3, as alineas b", "e", "f' e "i'), 

assumem apenas a funçao de declaraçOes de disponibilidade, por exemplo, a ailnea 

"b", quanto ao pessoal treinado nos requisitos da ISO 17025:2017, conforme 

transcriçao a seguir do § 61  do Art. 30 da Lei 8.666/93, que regulamenta o art. 37, 

inciso XXI, da Constituiçao Federal, citada pela Equipe de Auditoria: 

" 6 As exigéncias mmnimas re/ativas a instalaçoes de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para 0 

cumprimento do objeto da /icitação, serão atendidas mediante a apresentação do 

re/a ção explicita e da declaraçao formal da sua disponibilidade, sob as penas 

cabIveis, vedada as exigências de propriedade e de /oca/izaçao pré via." 

Cabe ressaltar tambem que, no edital em questão, näo se estava exigindo 

certificaçao ou acreditaçao da empresa licitante na norma ISO 17025:2008, como 

apontou a auditoria, mas tao somente disponibilidade dos técnicos qualificados na 

referida Norma, se vencedora do certame, considerando que os requisitos mInimos 

dos certificados de calibraçao (documento emitido apOs a calibraçao e evidencia de 

sua execucao) tém seu escopo definido na respectiva norma, portanto, era de suma 

importância que o prestador de serviço, conhecesse o padrao de qualidade de 

serviço que se almejava com advento do termo contratual, o que já era do 

conhecimento do Gestor de Equipamentos da HEMOBA quando da elaboraçao do 

Termo de Referencia. 

Em suma, o Gestor de Equipamentos, com valores fundamentados na ética, respeito 

aos usuàrios e colaboradores, humanizaçao, transparéncia, qualidade, compromisso 

social e sustentabilidade (em sintonia com os valores da HEMOBA), eximia vigilante 

ao rigor da Lei, certo de que ha em nosso ordenamento juridico, diversas normas 

que regem o direito contratual, além dos principios da boa-fe e da funçao social do 

contrato, destacando-se a norma na força obrigatOria do contrato (principio pacta 

sunt seivanda), o qual preconiza ter força de lei o estipulado pelas partes na avença, 

e, assim sendo, jamais constrangeria os contratados ao cumprimento indevido do 

negOcio jurIdico realizado, e tampouco macularia o seu respectivo instrumento 

convocatOrio a ponto de lesar o erário püblico ou promover qualquer tipo de 

Fundaçao de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador - Bahia, CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71)3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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iay 

dilapidaçao do patrimônio püblico estadual, conhecidas as leis, normas e bons 

costumes que perrneiam a Adrninistraçao Póblica. 

10.1tem do Relatório 5.4.1.3.1 - Ilegalidade na manutencâo de contratos 

mediante dispensas de licitaçao no 07312015 e 001/2016 

Em relapao a esse item, ratificamos o civanto ja explicitado nos itens 5.3.1 e 5.3.2 

sobre a impossibilidade de realizapao de concurso pUblico pela HEMOBA desde a 

sua criapao ate a presente data, ocasionando a necessiciade de contrataçäo de 

empresa de prestaçao de serviços de suporte técnico na area de processamento de 

tecidos biolágicos para atuação em todas as 29 Unidades da Hernorrede Publica 

Estadual, a urn de evitar a descontinuidade dos serviços prestados a populaçao do 

Estado usuária do SUS 

Associado a isso, salientamos que já ha alguns anos a Fundaçao assurniu o 

fornecimento de hemocomponentes para alguns hospitals anteriormente atendidos 

pela rede privada complementar, como o Hospital Manoel Vitorino e o Hospital 

Martagao Gesteira (Salvador), o Hospital do Oeste (Barreiras), o Hospital Luiz Viana 

Filho (llhéus) e o Hospital Luiz Eduardo Magalhaes (Porto Seguro). 

Ainda quanto a insuficiência de recursos humanos, esclarecemos que, segundo 

informaçao da Superintendéncia de Recursos Hurnanos (SUPERH) da SESAB , näo 

ha disponibilidade de pessoal naquela Secretaria em nUmero suficiente para suprir a 

necessidade de recursos humanos da HEMOBA, ainda que seja entidade da 

Administraçao Indireta a ela vinculada. 

O deficit de pessoal, ainda mais agravado pela recente elevaçao do nUmero de 

processos de aposentadoria de servidores, mais o esgotarnento do prazo de quatro 

anos dos servidores contratados temporariamente através do Regime Especial de 

Direito Administrativo (REDA), associado ao aumento na demanda de 

hemocomponentes gerada pela inauguraçäo de novos hospitais estaduais e a 

arnpliaçao de outros de media e alta complexidade, é urn cenário que conduz a 

HEMOBA, independente da escassez de pessoal e de recursos que vivencia, ao que 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/n, Brotas, Salvador— Bahia. cEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br 	 ,\ 
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passa a ser urn grande desaflo: cumprir a sua Missao de "Coordenar a Politica de 

Sangue, assegurar a oferta de sangue e seus componentes e prestar assistência em 

Hematologia e Hemoterapia a populaçao do Estado da Bahia", dentro das premissas 

da sua Politica da Qualidade; atender as necessidades ern Hemoterapia da 

populaçao do estado da Bahia; buscar continuamente a eficiencia, eficácia e 

meihoria dos processos; garantir o direito de doaçao ao cidadao; difundir o 

conhecimento na area de Hemoterapia e Hematologia e capacitar instâncias de 

regulaçao e controle na area de Hemoterapia e Hematologia. 

Assim sendo, para a manutençao do pleno funcionamento das 29 Unidades que 

cornpOern a Hernorrede PUblica Estadual, atendendo corn eficiência, elicàcia e 

efetividade a dernanda da populaçao SUS ern todo o território do Estado da Bahia, a 

HEMOBA precisa manter a continuidade do serviço que presta a populaçao corn 

pessoal técnico especializado na area de Hematologia e Hemoterapia, em virtude 

das peculiaridades dos serviços prestados, que, por sua vez, ja são restritos na area 

privada. 

E importante ressaltar que os serviços de Hemoterapia e Hematologia prestados 

pela HEMOBA são de carâter essencial a saUde da populaçao balana usuária do 

SUS, tendo corno urna de suas finalidades o fornecimento de hemocomponentes 

para transfusOes nos hospitals da rede pUblica do Estado ou hospitals privados 

conveniados ao Sistema Cinico de SaUde (SUS), tais como concentrado de 

hernacias, concentrado de hernácias pobre leucocitos concentrado de hernácias 

filtradas, plasma fresco1  aférese, concentrado de plaguetas, concentrado de 

placiuetas buffy coat e crioprecipitado, os quais são indispensáveis a realizaçao de 

procedirnentos cirUrgicos e de urgéncia/emergéncia. 

Desse rnodo, na irninéncia de colapso nas operaçOes das unidades de coleta e de 

produçao da HEMOBA, e buscando evitar um retrocesso na expansão da rede ou 

paralisação de algumas unidades de coleta e transfusao, e somente depois de 

esgotadas as possibilidades de suprimento de recursos humanos por parte de 

servidores de carreira da SESAB colocados a sua disposiçao, fol que esta Fundaçao 

buscou reforços nas contrataçOes serviços de saUde terceirizados, atualmente 

Fundaçào de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, s/ri, Brotas, Salvador- Bahia, CEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.bi  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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prestados pela Fundaçao José Silveira, tendo seguido todos os trâmites legais para 

formalizaçao de processo administrativo corn a preservação dos principios da ampa 

competitividade, publicidade, razoabilidade, publicidade e transparéncia, tendo ern 

vista a coleta de propostas corn inforrnaçOes e convocaçoes publicadas no Diário 

Oficial do Estado e ern jornal de grande circulaçao. 

11.Item do Relatório 5.4.2.1 - Auséncia de recoihimento da garantia devida 

junto a Fundação José Silveira nos contratos no 043/2016 e no 006/2017 

Em relaçao a esse itern, reconhecernos que houve urna faiha interna que culminou 

corn a não cobrança da garantia contratual nestes dois contratos celebrados com a 

Fundaçao José Silveira (FJS). Felizmente, os serviços foram devidarnente prestados 

ern ambos os contratos e, portanto, não seria necessário acionar a respectiva 

garantia contratual, vez que os contratos näo Be encontrarn rnais vigentes. 

Na oportunidade, informamos que os controles internos forarn aprimorados e que 

garantia relativa ao Contrato no 42/2017 celebrado entre a HEMOBA e a FJS (em 

vigor) foi assegurada ternpestivamente por meio do docurnento Carta de Fianpa / 

ANL171205145425 ernitida pela empresa Analysisbank (copia anexa). 

Cord Ia Imente, 

c)ZhI&. 

PABLO MARTIN CHEHU 
	

IRAILDES DE JESUS SANTANA 
Diretor Adrninistrativo e Financeiro 

	
Diretora de Hemoterapia 

MARINHO MA5A SILVA NETO 
Diret rGeral 

TCEPJ(orocoLo CERAL 
RECEBIDO 

EM 
2ft-t;eL 	;.-R/frJ (ci We.3ck 

Venjcjo S. Jesukewixe 
I'OSITJVA.CEPRo 

Fundaçâo de Hematologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Geral, sin, Brotas, Salvador— Bahia. cEP: 40.286-240. E-mail: direg.hemoba@hemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  
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PlnaIusisI,an4 

A FuNDAcA0 DE HEMATOLOGIA E IIEI4OTERAPIA DA BAHIA 
CNP): 34.306.340/0001-67 

FUNDAçAO JOSÉ SILVEIRA 
CNPJ: 15.194.004/0001-25 

Prezados senhores, 

A presente tern a finalidade de informar a confirmaç5o e respectiva conferência de autenticidade através de urn 
côdigo ónico e exdusivo dos docuthento acima relacionado. 

Para sua major garantia e seguranca solicitarnos acessar nosso site conforrne instruçöes a seguir: 

http://www.anaIysisbank.com.br  

PIN - ANL171205145425 

Na continuidade os senhores terâo acesso em nosso site da confirmaçäo da autenticidade do 
documento acima relacionado. 

Caso baja qualquer problerna na visualizaço do docurnento rnencionado acima, favor entrar em contato corn 
nosso escritôrio. 

Sem rnais, estarnos a vossa inteira disposiço para qualquer duvida Cu esciarecirnento que Se fizer necess&io 
através de nosso email contato@analysisbank.corn.br  Cu do telefone (011) 3221-6390. 

''b 

lop 	4she1Mt Controto cotnr4va 
Crntrto Assi14 
D.ciiu.ente 

III 111111 fl'LVSVA"ll. 
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CARTA DE FMNA 
ANL171205145425 

cERTIFIcAcAO DIGITAL ACESSE SITE: www.analysisbank.com.br  

FAVORECIDO / CREDOR: FIJNDAcAO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DA BAHIA 
CNP3: 34.306.340/0001-67 

VALOR DA FIANcA: 163.307,80 (CENTO E SESSENTA E TR&S MIL TREZENTOS E SETE REAlS E OITENTA 
CENTAVOS) 

Data de emissäo: 05/12/2017 
Data de inIclo: 13/11/2017 
Data de venclrnento: 12/05/2018 

Declaração: ANALYSISBANK - ASSESSOR1A DE NEGOCIOS inscrita no CNPJ/MF Sob o no 04.776.139/0001-82, 
corn sede a Rua Flaço da saüde no 40/ 30  andar / conjunto 31, Bairro Saóde na cidade de São Paulo/Capital, 
abaixo assinados, dclara assumir total responsabilidade corno fiacior, corn amparo juridico/legal e em 
conformidade corn a Lel no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, Arts. 818 a 829, e em consonância corn os 
objetivos soclais, da empresa FUNDAAO JOSE SILVEIRA, CNPJ: 15.194.004/0001-25 estabelecida a 
LADEIRA DO CAMPO SANTO, SN - - - SALVADOR - BA, na qual figura corno afiançado, ate o limite rnáximo 
contratado, R$ 163.307,80 - (CENTO E SESSENTA E TRÉS MIL TREZENTOS E SETE REAlS E OITENTA 
CENTAVOS). 

Objeto da Fiança: Garantir ánica e exciusivamente a prestaçâo de serviços de suporte técnico na 
area de processamento de tecidos biológicos nos locals abaixo relacionados, estando incluidas as 
especialldades de Hemoterapia, Medico, Enfermagem, Assistência Social, Farmécia e Patologia 
Clinica corn o intuito de atender as necessidades da Fundação, conforme contrato no 042/2017. 

Esta fiança e concedida de forrna proporcional ao seu prazo e sua validade esté concordada conforme contrato 
042/2017, no perlodo de 13/11/2017 a 12/5/2018, 'Pro rate ternpore" ficando acertado que as partes 
deverâo no prazo máxirno de 72 (setenta e duas) horas apôs o vencimento de qualquer obrigação não cumprida 
e ate o prazo de validade acima fixada exigir do Analysisbank Assessoria de Negócios, por meio de notlficaçâo 
escrita, os danos causados e devidarnente comprovados documentalmente e de forma proporcional, a obrigação 
que lhe caiba no âmbito e por efeito da presente fiança, e que se assim nEo ocorrer, flcará o fiador desonerado 
da obrigacão assumida por este docurnento, assim como na existência de pendéncias financeiras do segurado 
para corn o tornador. Esta fiança nâo cobre indenizaçôes referentes a clausulas trabalhistas, previdenciárias e 
multas. Após a data final, sua eficácla juridica expirar-se-a de pleno direito, ficando 0 Analysisbank Assessoria 
de Negóclos, exonerado de qualquer responsabilidade. 0 fiador, recebendo a cornunicaçãa pare honrar esta 
fiance, efetuail o pagarnento do valor clevido no prazo de ate 48 (quarenta e olto) horas seguintes a excussão 
dos bens da afiançada. 
Docurnento assinado digitalmente conforme tIP n° 2.200-2/2001 do 24/08/2001, quo institul a lnfra-estrutura de chaves Püblicas Brasileira - 
:cp-sraslr por: Slgnatárlos: cLAuoio POLTRONIERI DE MOR.AiS/ 0 PRE5I0ENTE DA REPIJBUCA, no use da atrlbulcão quo the oferoce o art. 62 da 
constItuIco, adota a seguinte Medida Pi-ovlsoria, corn força do Id: Art. 10 - rica Insutulda a In(raestn,tura do chaves POblicas Brasileira - IC? Brash, 
pan garantir a autenticidade, a integridade e a validade Juridica de documentos em forma eletronlca, das apllcaçöes do suporte e das apllcacöes 
hablhltadas que uthllzern certhflcados dlgitals, bern como a reahizaço de transaçoes eletronica seguras. 

Cp•-'hA 
aA000 .tTtONThtS ionn] P. 

1111111011 v,v,w.compiovo.com  

codlgo do Seguranca 

WIfflIlluik1 
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HEMÔBA 
	

BSHI 
DOE ALEGRIA. DOE SANGUE. 	 c3OVERNO DO ESTADO 

A CFIN, 

Segue anexa, para providéncias necessárias e posterior arquivo nessa coordenaçao, 

Carla de Fiança referente ao Contrato no 04212017, celebrado corn a FUNDAQAO 

JOSE SILVEIRA. 

Em 25/01/2018 

ANA 
de Contratos 

Fundaçao de Hernatologia e Hemoterapia da Bahia - HEMOBA 
End.: Ladeira do Hospital Coral, s/n, Brotas, CEP: 40.286-240, E-mail: direg,hemobahemoba.ba.gov.br  

Tel.: (71) 3116-5600, www.hemoba.ba.gov.br  

Ref.1992620-29
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 26/03/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CZNJCXNTC3


